ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
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CÂMARA MUNICIPAL DE MOSTARDAS
PORTARIA N.º 07
De 14 de janeiro de 2022

CONCEDE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE A SERVIDOR.

	A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOSTARDAS, ESTADO DO RIO GRANDE DE SUL, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com Art. 43 da Lei Orgânica Municipal, Art. 38, do Regimento Interno da Câmara Municipal.

Considerando, o Processo Judicial nº 111/3.18.0000005-2, por força de decisão com trânsito em julgado, objetivando o reconhecimento de seu direito de recebimento de adicional de insalubridade, no percentual de 10%.

Considerando, o ofício nº 01/2020 do Advogado do Município de Mostardas/RS.

R E S O L V E

Conceder, a Copeira/Zeladora, servidora MARTA ROSANE COELHO DA SILVA, Matrícula 127-9, adicional de insalubridade (grau mínimo) de 10% (dez por cento), nos termos do art. 70 da Lei Municipal 4333/2021, a contar de 04 de fevereiro de 2020 e Lei Municipal 4334/2021, com reflexo nas férias e 13º salário, enquanto em pleno exercício desta atividade insalubre.

COMUNIQUE-SE. 

				GABINETE DA PRESIDÊNCIA, 14 DE JANEIRO DE 2022.

Registre-se e Publique-se. 




Marne Mateus  Vitorino de Souza
Vereador-Presidente.


Eduardo Silveira Verardi
    Vereador-Secretário.
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